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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema 

de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, Atualização 

e Suporte Técnico Operacional, para atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIÚNA. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO – 

ANEXO I. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço. 

ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 19/09/2016 às 9H30M. 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES: Câmara Municipal de Jaguariúna, Sala das Sessões, na Rua Alfredo Bueno, 1189 – 

Centro – Jaguariúna/SP. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO/FUNÇÃO: 01.02  
NATUREZA DA DESPESA:  3.3.90.39.11 
FICHA: 10 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FUN/PROG/CATG: 01.031.0001.2001.0000  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e pela Lei Complementar 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas) e alteração LC 147 de 07 de agosto 

de 2014, bem como Resolução nº 166 de 10/10/2013 e demais Leis no que couberem. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna/SP, através da Pregoeira, nomeado através do Ato da 

Presidência 09/2016, faz público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação em 

epígrafe e receberá os envelopes “A” - PROPOSTA e “B” - HABILITAÇÃO, no local acima 

indicado. 

O edital ficará afixado no Quadro de Avisos da Câmara de Jaguariúna e disponível para consulta, e 

consequente retirada, no endereço acima mencionado, no balcão de atendimento, das 08h30min às 

17hs, a partir do dia 02/09/2016. A critério desta Câmara, o edital poderá também ser 

disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.camarajaguariuna.sp.gov.br, ou solicitado via 

e-mail para rosangelaribeiro@camarajaguariuna.sp.gov.br. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

http://www.camarajaguariuna.sp.gov.br/
mailto:rosangelaribeiro@camarajaguariuna.sp.gov.br
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A sessão de processamento do Pregão será realizada na Câmara Municipal de Jaguariúna, sito 

a Rua Alfredo Bueno, 1189 – Centro de Jaguariúna/SP. – CEP. 13820-000, iniciando-se no 

dia e horário indicado no preâmbulo deste Edital e será conduzida pela Pregoeira com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

A sessão do pregão deverá ser suspensa para análise das propostas com as especificações 

apresentadas, e poderá ser reiniciada no mesmo dia ou ser reaberta em data posterior, 

dependendo desta análise. E a retomada da sessão, será feita com a apresentação dos 

laudos para os serviços ofertados, com a consequente classificação e desclassificação das 

propostas apresentadas. 

1 – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

1.1- Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

Anexo I Memorial Descritivo 

Anexo II Termo de Credenciamento 

Anexo III Declaração de Condição de ME ou EPP 

Anexo IV Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V Minuta de Contrato 

Anexo VI Modelo de Proposta Comercial 

Anexo VII Modelo de Ordem de Serviço; 

Anexo VIII Termo de Ciência e Notificação 

2 – DO OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 

2.1 – Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema de 

Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, Atualização e 

Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL 

DESCRITIVO – ANEXO I. 

2.2 – O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, a contar da data de aceite 

da implantação dos serviços, que será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido 

pela Lei Federal 8.666/93 em seu art. 57. 

3 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado na Câmara Municipal de Jaguariúna, 

endereço contido no preâmbulo deste edital; 

3.2 – As condições de entrega/execução do contrato encontram-se detalhadas no Anexo I – 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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Não poderão participar desta licitação: 

4.1 – empresas temporariamente suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera de governo; 

4.2 – empresas das quais participe, a qualquer título, servidor público ou titular de mandato 

eletivo da Câmara Municipal de Jaguariúna;  

4.3 – empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

4.4 – empresas em consórcio; 

4.5 – empresas com processo de falência em curso ou decretada ou concordatária ou em 

recuperação judicial ou extrajudicial. 

4.6 – empresas que outorgam trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

5 – CREDENCIAMENTO 

5.1 – No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços 

e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 

todas as fases licitatórias. 

5.2 – O credenciamento far-se-á através da identificação do representante, por cédula de 

identidade ou documento equivalente com foto, e da apresentação de Termo de 

Credenciamento – Anexo II - ou de procuração, em instrumento público ou particular, em 

original ou cópia autenticada, que confira ao procurador os poderes mínimos constantes do 

referido Anexo. 

5.2.1 – Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, estará 

dispensado de apresentar o Termo de Credenciamento, devendo, porém, entregar cópia 

autenticada do respectivo ato constitutivo da empresa ou do documento no qual 

estejam expressos os seus poderes. 

5.3 – Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a 

licitante deverá apresentar à Equipe de Pregão, juntamente com o Credenciamento, a 

declaração constante do Anexo III - Declaração de Condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, comprovada por um dos seguintes documentos: 

5.3.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

5.3.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem 

em outra área que não a comercial; 

5.3.3 – Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições – Simples Nacional. 

5.4 – O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado dos envelopes 

“PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”. 

5.5 – A irregularidade do Termo de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não 

impossibilita a participação da licitante, mas impede o interessado de se manifestar e de 

responder pela licitante durante a Sessão Pública. 
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5.6 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

5.7 – Os documentos de credenciamento, bem como os Anexo III - Declaração de 

Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e IV – Declaração de Pleno 

atendimento aos Requisitos de Habilitação, serão retidos pela Equipe de Pregão e 

juntados ao processo administrativo. 

5.8 – Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários, bem como não serão recebidos os 

envelopes propostas de preços e habilitação. 

6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1 – Os Envelopes “A” - PROPOSTA e “B” – HABILITAÇÃO deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes lacrados, contendo, na parte externa, os seguintes dizeres: 

 
 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 

PROC. ADMINISTRAVO Nº 659/2016 

PROPONENTE: (Razão Social e Endereço da Proponente) 

CNPJ Nº: _________________________________ 

 

 

ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 

PROC. ADMINISTRAVO Nº 659/2016 

PROPONENTE: (Razão Social e Endereço da Proponente) 

CNPJ Nº: _________________________________ 

 

 
6.2 – A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassificação da 

licitante, que poderá inserir as informações faltantes por seu representante legal. 

6.3 – Caso eventualmente ocorra à abertura do ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO antes do 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA, por falta de informação na parte externa dos envelopes, 

será aquele novamente lacrado, sem análise de seu conteúdo, e rubricado o lacre por todos 

os presentes. 

7 – CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

7.1 – O ENVELOPE “A” - PROPOSTA deverá conter a Proposta da licitante, de acordo 

com o disposto no item 8. 

7.2 – O ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o 

item 9. 

 

8 – ENVELOPE “A” - PROPOSTA 

8.1 – A proposta deverá ser digitada, datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, de acordo com o Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial, 

contendo o seguinte: 

8.1.1 - O valor unitário e total para o(s) item(ns) cotado(s), expresso em números 

com no máximo duas casas decimais após a vírgula(,). Na hipótese de apresentação de 
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preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Equipe de Pregão desprezará todos os 

valores a partir da 3ª casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de 

julgamento. 

8.1.2 – Declaração da empresa de que tomou conhecimento das condições do local 

onde serão implantados os software solicitados, caso contrário, não poderá 

posteriormente alegar desconhecimento das condições para a execução do serviço, 

assim resguardando a Administração de possíveis inexecuções contratuais, decorrente 

da falta de visita ao local. 

8.1.2.1 - Para o cumprimento do disposto no item 8.1.2, deverá ser agendada através 

do telefone (019) 3847-4320 com o Técnico de Informática desta Casa de Leis Sr. 

Jorge Ortiz. 

8.2 – Razão Social, endereço completo, CNPJ/MF; Inscrição Estadual e/ou Municipal. 

8.3 – Número do Pregão e Processo Administrativo. 

8.4 – Local, data, assinatura e identificação do responsável, com sua respectiva função. 

8.5 – Valor unitário e total conforme Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial. 

8.6 - A Proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, 

que será considerada a data de referência de preços. 

8.6.1 - O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da 

licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 

meses.  

8.6 – Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da 

atividade, transportes e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como 

as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de reivindicar 

custos adicionais diretos ou indiretos. 

8.7 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

8.8 – A apresentação da proposta implica na aceitação pela licitante: 

8.8.1 – do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

do envelope proposta de preço, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem 

convocação para a assinatura do Contrato, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

8.8.2 – do prazo de pagamento, nos termos do Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO 

e do Anexo V – Minuta de Contrato. 

8.8.3 - que o prazo de implantação dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos a 

contar do recebimento da nota de empenho/ordem de serviço; 

8.8.4 - A licitante vencedora deverá ministrar nas dependências desta Casa de Leis um 

curso para implantação do sistema junto aos servidores desta. 

8.8.5 – das demais condições previstas no edital e anexos. 
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8.9 – A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.10 – Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 

propostas/lances, a Pregoeira poderá solicitar que as licitantes estendam o período de 

validade das propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as 

respostas das proponentes, deverá ser feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 

solicitação, resultando na desistência de participação no processo licitatório, sem que a ele 

sejam imputadas penalidades por tal ato. 

8.11 – O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

8.12 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

8.12.1 – que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

8.12.2 – omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

8.12.3 – que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

8.12.4– que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções 

sobre as propostas mais vantajosas; 

8.12.5- serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas 

escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores 

pesquisados por esta Câmara; 

8.13 - Os preços permanecerão fixos pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do aceite da 

implantação dos serviços, que será de até 30 (trinta) dias a contar do Recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Serviço. 

9 – ENVELOPE  “B” - HABILITAÇÃO 

9.1 – Para se habilitarem a este certame, as licitantes deverão apresentar os documentos 

elencados nos itens 9.4 a 9.8 deste edital e cumprir os requisitos nele especificados. 

9.2 – Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante: 

9.2.1 – A licitante que não apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

9.2.2 – a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

9.2.3 – a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.2.4 – a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

9.2.5 – a mesclagem de documentos de regularidade fiscal de estabelecimentos 

diversos, exceto prova de regularidade para com Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver 

recolhimento centralizado desses tributos; 

9.2.6 – o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
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9.3 – Os documentos apresentados para fins de habilitação poderão ser os originais, cópia 

autenticada por Cartório, ou por um dos membros da Equipe de apoio/Pregoeiro, ou por 

publicação de órgãos da imprensa oficial ou comprovantes extraídos via internet, sujeitos 

estes a verificação da validade. 

9.3.1 – Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, 

numerados seqüencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise. 

9.3.2 – Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão 

negativa de falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo 

não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 

06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes, 

exceto em relação aos subitens 9.5.3 e 9.5.4. 

9.4 – Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

9.4.1 – cópia autenticada da(s) Cédula(s) de identidade, quando se tratar de pessoa 

física; 

9.4.2 – Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

9.4.3 – Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral) Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 

devidamente registrados; 

9.4.4 – Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo 

e alterações subseqüentes, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores, em exercício; 

9.4.5 – Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e 

alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

9.4.6 – Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.4.7 – Para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame 

nesta condição, apresentar, além dos seus atos constitutivos, um dos seguintes 

documentos comprobatórios: 

9.4.7.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade 

comercial; 

9.4.7.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso 

atuem em outra área que não a comercial. 

9.5 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.5.1 – A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

9.5.1.1 – É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, 

exceto prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
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Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando 

houver recolhimento centralizado desses tributos. 

9.5.1.2 – No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado para sua 

regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a 

publicação da Homologação, sob pena de decadência do direito, sujeitando-se, 

em caso de descumprimento, à penalidade estabelecida no subitem 15.3. 

9.5.2 – A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa. 

 9.5.2.1 – Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por 

moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão 

de medida liminar em mandado de segurança, ou em qualquer outra ação. 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á 

em: 

9.5.3 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

9.5.4 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 

9.5.4.1 – Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar 

prova de inscrição estadual; 

 9.5.4.2 – Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá 

apresentar prova de inscrição municipal; 

 9.5.4.3 – Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação 

de serviços deverá apresentar prova de inscrição estadual e municipal. 

9.5.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal, conforme 

segue: 

9.5.5.1 – A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 

através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou 

através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação 

de veracidade via Internet. 

9.5.5.2 – A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada 

pela apresentação de Certidão Negativa de Débitos Expedida pela Prefeitura do 

Município em que o estabelecimento estiver situado 

9.5.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, ou através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação 

condicionada à verificação de veracidade via Internet. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 
 

Pregão: 005/2016 

9 

 

9.5.7 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei - Certidão 

Negativa de Débito – CND, emitida pelos órgãos competentes, ou através de sistema 

eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via 

Internet. 

9.5.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida por 

aquele Órgão, através de sistema eletrônico, facultado à Administração Municipal a 

verificação da validade do documento via Internet 

9.6 – Qualificações Técnica 

A documentação relativa à qualificação técnica consistir-se-á em: 

9.6.1. No mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove já ter realizado serviços do tipo do 

objeto desta licitação. 

9.7 – Qualificações Econômico-Financeiras 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as licitantes 

deverão apresentar: 

9.7.1 – certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro 

prazo não constar do documento. 

9.7.2 – Apresentação de publicação do último balanço patrimonial incluindo a 

documentação do resultado do exercício. Não sendo a licitante obrigada a publicar seu 

balanço, deverá apresentar fotocópia legível de página do DIÁRIO GERAL, onde 

tenha sido transcrito o balanço patrimonial, ATIVO/PASSIVO, e a demonstração do 

resultado do exercício. Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do 

contador responsável, com os respectivos termos de abertura e encerramento, 

registrados no Registro Público das Empresas Mercantis (Junta Comercial), ou 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Esta exigência também se aplica às licitantes que 

optam pela Tributação Simplificada do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (“Lucro 

Presumido” ou “Microempresa”). 

9.7.2.1 - A licitante que apresentar balanço patrimonial e/ou Demonstração do 

Resultado do Exercício em meio eletrônico deverá observar as normas de 

escrituração contábil pertinentes. 

9.7.2.2 - Comprovação da situação financeira da licitante desde que fique 

evidenciado, por meio dos demonstrativos ofertados, relativos ao balanço 

apresentado, o atendimento dos seguintes índices: 

Liquidez Seca: (AC - Estoques) : PC maior ou igual a 1,0 

Liquidez Corrente: (AC : PC) maior ou igual a 1,0 

ONDE: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 
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9.7.3 – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

devidamente publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

9.7.4 – Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 (um) ano, a documentação 

referida nas alíneas “b” e “c” deste subi tem 1.3. deverá ser substituída pela 

demonstração contábil relativa ao período de funcionamento. 

9.8 – Outras Comprovações 

9.8.1 – Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel 

timbrado, atestando que: 

9.8.1.1 – Para o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, as proponentes deverão apresentar declaração de que não 

outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.8.1.1 – Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n° 10.218, 

de 12 de fevereiro de 1999. 

10 – DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

10.1 – No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado 

proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 5 do edital. 

10.2 – Feito o credenciamento, a Equipe de Apoio receberá também, Anexo III – 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando o exercício de 

preferência, e demais declarações sendo; IV – Declaração de Pleno atendimento aos 

Requisitos de Habilitação. 

10.3 – Durante as análises não será aceita manifestações verbal dos representantes 

credenciados, sendo tal manifestação permitida em momento oportuno, ou seja, antes da 

adjudicação do objeto. 

10.4 – Aberta a sessão, a Pregoeira e os representantes estipulam o tempo para eventuais 

consultas e, em seguida, os representantes apresentam à Equipe de Pregão os envelopes, da 

proposta de preços e dos documentos de habilitação.  

10.4.1 – As Declarações acima mencionadas deverão ser apresentadas por ocasião 

da abertura da sessão, podendo, neste ato, ser preenchidas e assinadas 

individualmente pelos representantes credenciados. 

10.5 – A Equipe de Pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, ordenando-as em ordem crescente de valor. 

 10.5.1 – aberto o envelope, encerra-se o credenciamento, não se admitindo mais 

entrega de envelopes. 

10.6 – As propostas apresentadas serão analisadas, desclassificando-se as que não atenderem 

às especificações, prazos e condições fixados no edital. 

10.7 – Em seguida, identificará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda às 

especificações do edital. 
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10.7.1 – As propostas com valores superiores em até 10% (dez por cento) da proposta 

de menor preço serão classificadas em ordem crescente. 

10.7.2 – Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas, e remanescendo 

propostas não classificadas nos termos do subitem 10.5, essas serão chamadas para a 

fase de lances, em ordem decrescente, até que não haja mais propostas ou que se atinja 

a quantidade mínima de 03 (três) participantes. 

10.7.3 – Em caso de empate de propostas classificadas, todos os representantes serão 

convidados a participar dos lances verbais. 

10.8 – O tempo para formulação de lances verbais, para determinação do valor entre lances  

e ainda para saneamento da documentação de habilitação, caso se aplique, é acordado entre 

os representantes e a Equipe de Pregão, por ocasião do início da fase de lances. 

10.9 – A seguir, é iniciada a etapa de apresentação de lances verbais. 

10.10 – A Pregoeira convida os representantes das licitantes selecionadas, individualmente, 

em ordem decrescente do valor da proposta, a apresentar lances verbais, que deverão ser 

inferiores à proposta de menor valor unitário, para o primeiro lance, e ao lance 

imediatamente anterior, para os demais. 

10.10.1 – A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar 

lance verbal, quando convocado, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e a manutenção do preço da proposta ou do último lance apresentado.  

10.10.2 – Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a 

classificação será efetuada por sorteio. 

10.10.3 – Quando comparecer uma licitante ou houver apenas uma proposta válida, 

caberá a Pregoeira verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

10.11 – O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados, os representantes 

manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. 

10.12 – Declarada encerrada a etapa de lances e estando classificados na ordem decrescente 

de valor, a Pregoeira examina a aceitabilidade do preço obtido. 

10.12.1 – Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da 

licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor preço 

dentre as ME e EPP será considerada empatada com aquela, podendo o seu proponente 

apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo o desempate, serão chamadas as 

demais ME ou EPP empatadas, na ordem de suas classificações, para o exercício do 

mesmo direito. 

10.12.2 – O valor do lance de desempate deverá ser igual ou maior ao valor acordado 

como lance mínimo. 

10.12.3 – Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as MEs ou 

EPPs exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, 

ocorrerá a sua preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem 

classificada. 

10.13 – Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope de 

Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento 
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das condições estabelecidas no item 9, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação 

na própria sessão. 

10.13.1 – Caso sejam licitados mais de um item ou lote, a habilitação da licitante 

vencedora será feita ao final da etapa de lance de cada item ou lote. 

10.14 – Constatado o atendimento das exigências de Habilitação e as fixadas no edital, à 

licitante será declarada vencedora. 

10.15 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 

a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável e que atenda ao edital, cujo 

autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

10.16 – Nas situações previstas nos subitens 10.8, 10.10 e 10.12, a Pregoeira poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.17 – Recursos 

10.17.1 – A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, 

com registro em ata da síntese das suas razões, quando então, a licitação seguirá um 

dos procedimentos constantes do item 11. 

10.17.2 – Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

10.17.3 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

10.17.2 – O recurso contra decisão da Pregoeira e sua Equipe de Apoio terá efeito 

suspensivo. 

10.17.3– O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.17.4 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à 

licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

10.18 – Encerramento da Sessão 

10.18.1 – Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases pré-estabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes de 

Habilitação, devidamente rubricados pela Pregoeira e pelas licitantes, ficam sob a 

guarda da Pregoeira, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão previamente 

marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

10.18.2– Todos os documentos são colocados à disposição dos presentes para livre 

exame e rubrica. 

10.18.3 – Todos os atos ocorridos durante a sessão pública são registrados em ata, que 

é assinada pelos representantes das licitantes presentes, pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio. 
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10.18.3.1 – Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

10.18.4 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada Nesta Casa de Leis no endereço constante no 

Preâmbulo deste edital, durante 30 (trinta) dias após a publicação do contrato, findos 

os quais poderão ser destruídos.   

11 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICIZAÇÃO 

11.1 – Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, poderá adjudicar o 

objeto do certame ao autor do menor valor do item, encaminhando o processo para 

homologação pelo  Sr. Presidente desta Câmara. 

11.2 – Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos a 

Pregoeira ou Protocolo Geral, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia subsequente à 

realização do pregão, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2.1 – Nessa hipótese, o Senhor Presidente desta Câmara decidirá sobre os recursos, 

adjudicando o objeto do Pregão Presencial à licitante considerada vencedora e, 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 

licitatório. 

11.3 – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes ao mesmo, sujeitos à 

publicação, serão feitos no Diário Oficial do Município de Jaguariúna e divulgados no 

endereço eletrônico www.camarajaguariuna.sp.gov.br. 

11.4 – Caso a vencedora do certame tenha exercido o direito de desempate previsto no 

subitem 10.12.1, deverá o comprovar em sessão pública, caso não o faça a licitante 

vencedora, estará sujeita, à penalidade estabelecida no subitem 15.3 deste Edital. 

12 – DO CONTRATO 

12.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo V. 

12.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contado da data da 

convocação, comparecer a esta Câmara, endereço contido no preâmbulo deste para assinar o 

termo de contrato, cuja minuta integra este edital, sob pena de decair do direito ao 

fornecimento, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no item 15.3. 

12.2.1 – O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Jaguariúna/SP. 

12.2.2 – No ato da assinatura do Contrato, a adjudicatária se obriga a apresentar os 

seguintes documentos: 

12.2.2.1 – cópia autenticada da procuração ou contrato social; 

12.2.2.2 – cópia autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente 

com foto; 

12.2.2.3 – Termo de Ciência e de Notificação; 

http://www.camarajaguariuna.sp.gov.br/
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12.2.3 – A não apresentação dos documentos solicitados no item 12.2.2 impedirá a 

assinatura do Contrato, implicando na aplicação de penalidades cabíveis no item 15.3. 

12.3 – O Contratado não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

12.4 – Constituem motivos para a rescisão Contratual as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

12.5 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, será verificado a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o subitem 12.6 acima, mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

12.6. Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 

consultado por ocasião da respectiva celebração. 

12.7 – A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados do aceite da 

implantação dos serviços, que será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite legal, na forma do art. 

57, da Lei nº 8.666/93. 

12.7.1 - A Contratada poderá se opor à prorrogação, desde que o faça mediante 

documento escrito, recebido pela Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

12.8 - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 

respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 

federal nº 8.666/1993. 

12.9 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 

Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

12.10 - Não obstante o prazo estipulado no subitem 12.7 acima, a vigência contratual nos 

exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

12.11 - A execução dos serviços deverá ter início imediato, a contar da data de assinatura do 

contrato. 

13 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

13.1 – No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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13.2 – Para a prestação de serviços, objetos desta contratação, serão observadas as 

especificações e condições previstas no Anexo I – Memorial Descritivo, correndo por 

conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

13.3 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido 

provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela 

Administração da nota fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços, de acordo com 

o estabelecido no subitem 16.1 deste Edital.  

13.4 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 

prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 

prestação.  
13.4.1 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de 

não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

13.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no 

disposto no subitem 13.4.1 acima, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, 

mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 – Executar o fornecimento/prestação dos serviços em conformidade com o estabelecido 

no Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO. 

15 – PENALIDADES 

A Licitante que apresentar documentação inverossímil, praticar ato ilícito ou falta grave, ou cometer 

fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-se ainda, segundo a gravidade da falta 

cometida, à aplicação das seguintes penalidades: 

15.1 – suspensão temporária do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jaguariúna, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais. 

15.2 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

15.2.1 – Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, 

depois de decorrido 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir 

a esta Câmara os prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes 

da punição. 

15.3 – A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade; a não 

regularização da documentação de regularidade fiscal no prazo previsto; a recusa em assinar 

o Contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos; ou a não comprovação da condição de ME ou EPP, ensejarão a cobrança pelo 

Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 10% (dez por cento) do valor 
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total da proposta, lance ou oferta, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no 

subitem 15.1. 

15.3.1 – O disposto no subitem 15.3 não se aplica aos adjudicatários remanescentes 

que, convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e o 

período remanescente do Contrato anterior. 

15.4 – Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, o Contratado poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes 

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da 

Lei 10.520/02): 

15.4.1 – advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente. 

15.4.2 – multa, nas seguintes situações: 

15.4.2.1 – de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso, se o contratado não cumprir com o fornecimento até o 5º (quinto) dia 

corrido do atraso, após o que, a critério desta Câmara, poderá ser promovido o 

cancelamento do Contrato.  

15.4.2.2 – Em caso de cancelamento do Contrato por esta Câmara, decorrente do 

que prevê o subitem acima, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula 

contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor total do Contrato, de acordo com a gravidade da infração. 

15.5 – As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada. 

15.6 – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 

eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar a Contratante. 

15.7 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, 

ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou 

impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 – A Contratada apresentará à Câmara Municipal de Jaguariúna, após cada período 

mensal de prestação dos serviços correspondente a Ordem de Serviço encaminhada para a 

Contratada, respectiva nota fiscal/fatura a que o pagamento se referir. 

16.2 – O prazo de pagamento é de 15 (quinze) dias corridos, após o aceite por esta Câmara, 

de cada Nota Fiscal emitida mensalmente, e à vista do termo de recebimento definitivo ou 

recibo, de que trata o subitem 13.5 deste edital. 

16.3 – A Câmara terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal, 

para aceitá-la ou rejeitá-la. 

16.4 – A nota fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 

16.3, a partir da data de sua reapresentação. 
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16.5 - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 

consultado por ocasião da realização de cada pagamento.  

16.6 - O pagamento será feito mediante apresentação de Boleto Bancário, respeitando as 

demais cláusulas deste edital. 

17 – REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1 - O valor da prestação mensal devida pelo contratante poderá ser reajustado após o 

prazo de 12 (doze) meses, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica; 
  
                    IPC  

R = Po . [ ( -------- ) - 1]  

                    IPCo 

Onde: 

R = parcela de reajuste;  

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste;  

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste; 

Considera-se: 

I - Mês de Referência dos Preços - aquele estabelecido no contrato nos termos do art. 3º do Dec. 

48.326, de 12-12-2003;  

II - Mês de Aplicação do Reajuste - aquele resultante do decurso de prazo da periodicidade do data 

de apresentação da proposta nos termos do art. 4º do Dec. 48.326, de 12-12-2003. 

17.1.1 - O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da 

licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 

meses. 

17.1.2 - Havendo prorrogação de Contrato, com previsão legal no art. 57 da Lei 

8.666/93, poderá o valor ser reajustado com base na fórmula acima, devendo o mesmo 

ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo Presidente desta Câmara 

Municipal. 

17.2 - poderão ainda serem revistos, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

18 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  
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19.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão pelo email rosangelaribeiro@camarajaguariuna.sp.gov.br ou pelo Protocolo Geral. 

19.1.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá em até 

24h após o recebimento da mesma. 

19.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não 

afetar a formulação da proposta. 

19.1.3 – As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas no Diário 

Oficial do Município de Jaguariúna e/ou divulgados no endereço eletrônico 

www.camarajaguariuna.sp.gov.br. 

19.2 – Casos omissos e esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos junto a 

Pregoeira, através do telefone (19) 3847-4320. 

19.3 – A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pela licitante de 

todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 

19.4 – Serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviados por via postal, desde que 

recebidos antes do início da Sessão de Abertura dos Envelopes. 

19.4.1. O encaminhamento de envelopes por via postal é de total responsabilidade da 

licitante, não cabendo à Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventual 

atraso ou fato que possa acarretar a não entrega dos envelopes (greve dos correios, 

endereçamento incorreto, envio fora do prazo, etc).   

19.5 – É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.5.1 – A Pregoeira poderá, sob o amparo do que estabelece o artigo 43, parágrafo 3º 

da Lei 8.666/93, exigir que a licitante apresente nota fiscal ou fatura comprobatória da 

realização do fornecimento ou da prestação do serviço indicado em atestados de 

qualificação técnica por ela apresentados. A falta de comprovação sujeita a 

responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório e em seus 

anexos. 

19.6 – Fica assegurado a esta Câmara, por intermédio da autoridade competente, o direito de, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.7 – As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e esta Câmara não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente 

do resultado do processo licitatório. 

19.8 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.9 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar as licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 

inabilitaram ou desclassificaram. 
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19.10 - Obriga-se ainda, na eventualidade da descontinuidade da prestação dos serviços 

objeto deste contrato por motivo de falência, decisões judiciais, cessação ou modificação do 

ramos de atividade, ou outras situações análogas com a empresa contratada, a Câmara fica 

autorizada a utilizar o sistema, cujos componentes deverão ser entregues, em mídia digital, à 

Administração pela contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, 

a saber:  

19.10.1 - Código fonte da última versão do sistema;  

19.10.2 - Descrição das funcionalidades;  

19.10.3 - Modelagem lógica e física dos dados;  

19.10.4 - Dicionário de dados;  

19.10.5 - Views e procedures do banco de dados;  

19.10.6 - A última versão executável do sistema.   

 

19.11 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

19.12 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão, os dias como consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente normal da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

19.13 - Só se iniciam e vencem prazos nos dias de expediente normal na Câmara Municipal 

de Jaguariúna 

19.14 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02, Lei 

Complementar 123/06 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas) e alteração LC 147 de 07 

de agosto de 2014, e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 

como Resolução nº 166 de 10/10/2013 e demais Leis no que couberem. 

19.15 – Fica designado o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões 

judiciais oriundas deste Edital. 

 

Jaguariúna, 29 de agosto de 2016. 

 

 

Vereador Adilson José Abrucez 

Presidente 
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Rosangela M. Santana Ribeiro 

Pregoeira  
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

I – OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de 

Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, 

Atualização e Suporte Técnico Operacional.  

II– OBJETIVO DA CONTATAÇÃO: A contratação visa garantir a continuidade dos serviços de 

contabilidade e folha de pagamento desta Casa de Leis.  

III- PRAZO CONTRATUAL: O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, a contar 

da data de aceite da implantação dos serviços,que será de até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite legal 

estabelecido pela Lei Federal 8.666/93 em seu art. 57.  

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O prazo de pagamento é de 15 (quinze) dias corridos, após 

o aceite por esta Câmara, de cada Nota Fiscal emitida mensalmente, e à vista do termo de 

recebimento definitivo ou recibo. 

V - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

1 – O objeto deverá ser executado nos computadores do Departamento Financeiro e Servidor da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, Rua Alfredo Bueno, nº 1.189 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP. 

13.820-000, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do mesmo.  

VI – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:  

➢ Parte 1 - Implantação de Programas  

01 - Conversão de Bases de Dados  

Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser convertidos para 

a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame.  

A Câmara não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor deverá 

realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. Esses 

dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato e terão o prazo de 15 

(quinze) dias para serem convertidos. Os dados da conversão serão conferidos por amostragem e 

deverão ser os mesmos apurado pelo sistema utilizado anteriormente. 

Os sistemas a serem convertidos são: 
- Sistema de Contabilidade, Planejamento e Orçamento (PPA,LDO,LOA), Tesouraria,  Informações 

ao TCE-SP, Relatórios Fiscais – Conversão de dados entre os anos 2007 a 2016; 
- Sistema de Gestão Pessoal, Contracheque Web – Conversão de dados entre os anos 2009 a 2016; 
- Sistema de Portal da Transparência – Conversão de dados entre os anos 2013 a 2016; 
- Sistema de Compras e Licitações Conversão de dados entre os anos 2007 a 2016; 
- Sistema de Almoxarifado Conversão de dados entre os anos 2007 a 2016; 
- Sistema de Controle Patrimonial – NBCASP Conversão de dados entre os anos 2007 a 2016. 
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02 - Implantação de Programas  

A implantação dos programas deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, já com as 

bases contendo os dados convertidos.  

 

03 - Treinamento de Pessoal  

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações.  

➢ Parte 2 - Requisitos Mínimos  

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições:  

01 - Ser executados em ambiente multi usuário, em arquitetura cliente-servidor;  

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown;  

03 - Ser desenvolvido em linguagem compilada sem runtime;  

04 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no 

mínimo:  

a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações;  

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface;  

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário.  

05 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 

servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor;  

06 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas;  

07 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos;  

08 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 

para transporte ou publicação e em tela;  

09 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 

exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria;  

10 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.  

11- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos.  

12- Os sistemas de Protocolo e Compras deverão estar desenvolvidos em linguagem que permita 

funcionamento via Web;  

13- Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações e evitando a 

duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos.  

14- O Sistema de Contabilidade deverá atender a toda Legislação Aplicada a Contabilidade 

Pública, inclusive as Portarias do STN nº 700, de 10/12/2014 e a Portaria Conjunta STN/SOF 

nº 01, 10/12/2014, e demais atualizações, e exigência do TCSP – AUDESP. 

15- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização automática dos 

sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de forma 

automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da contratante quanto a 
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existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão em uso, versão atualizada 

e data de disponibilização. 

16- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o contratado deverá remeter 

informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos 

sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo 

suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. Pelo menos um 

informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta.  

17- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor 

Público – NBCASP, bem como normas e padrões da AUDESP/Tribunal de Contas. 

18- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme orientações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP, Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do 

Ministério da Fazenda. 

19- O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 

resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas funcionalidades 

conforme orientação e solicitações da contratante. 

20- Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 

rápida de relatórios personalizados. 

Parte 3 – Especificação dos Programas 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na 

forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo proponente 

deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta parte.  

 

01 - Contabilidade Pública  

SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA E AUDESP 

 

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

• Utilizar o Empenho para: 

o Comprometimento dos créditos orçamentários 

o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a 

liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou 

anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas 

ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, 

convênio e o respectivo contrato. 

• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento 

de gastos da entidade. 

• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 

complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 
 

Pregão: 005/2016 

24 

 

• Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos 

movimentos efetuados na execução orçamentária. 

• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 

pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a 

nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

• Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 

partidas dobradas. 

• Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos  da execução orçamentaria. 

• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

• Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independente da execução orçamentária 

nos casos em que se apliquem. 

• Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

• Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

• Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

• Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos. 

• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 

impressão com os modelos da entidade. 

• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

• Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, 

convênios e repasses de recursos antecipados. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma 

quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recursos antecipados. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 

prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 

antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 

do recurso antecipado. 

• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 

ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de 

contas. 

• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 

apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 

desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 

roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 
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• Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a 

mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

• Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 

recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer 

retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

• Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de 

efetuar do pagamento. 

• Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados 

usuários. 

• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de 

arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos 

de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos 

bens. 

• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de 

acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

• Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais 

unidades gestoras descentralizadas do município. 

• Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do 

município a partir das informações geradas pela prefeitura. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 

unidades gestoras descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, 

permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

• Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades 

gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do 

município. 

• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 

em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos 

ou cancelados no exercício seguinte. 

• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 

ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos 

dados entre os exercícios. 

• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 

exercício seguinte. 

• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 

seguinte. 

• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido 

realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

• Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

• Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 
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• Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 

• Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 

• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a 

base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

• Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da 

Constituição Federal de 1988. 

• Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 

9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de 

vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse. 

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 

direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações: 

• Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

• Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

• Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

• Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

• Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

• Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

• Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

• Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

• Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou 

Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios 

para utilização na emissão de demonstrativos. 

• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 

composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

• Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais. 

• Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do 

sistema. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 

indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

• Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - 

SIOPS, com as seguintes informações: 

o Receitas Municipais: SIOPS; 

o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento 

por Categoria e Resumo. 
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• Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 

em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 

o Quadro Resumo das Despesas; 

o Quadro Consolidado de Despesas; 

o Demonstrativo da Função Educação. 

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual 

Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 

Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 

definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, 

Educação, Saúde e FUNDEB. 

Módulo para Planejamento e Orçamento 

• Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional 

programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, 

Função, Subfunção, Programa e Ação). Também permitir a classificação por categoria econômica 

da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e Código de Aplicação. 

• Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utilizando 

Leis de aprovações diferentes das peças de planejamento. 

• Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

• Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 

planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 

Recursos, etc. 

• Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação 

vigente (Portarias atualizadas da STN). 

• Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura 

institucional, bem como parametrização das máscaras. 

• Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os 

duração limitada no tempo. 

• Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 

• Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 

• Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto 

resultante para sua execução. 

• Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e 

acompanhamento das peças de planejamento. 

• Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 
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• Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de 

governo e suas respectivas ações. 

• Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 

• Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas 

governamentais. 

• Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

• Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do 

Plano Plurianual. 

• Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas 

alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

• Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente 

em uma ou duas LDO. 

• Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando 

cada uma delas juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de 

emendas, aprovada, arquivada, etc) e mantendo histórico das operações. 

• Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

• Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

• Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de 

governo 

• Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as 

informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, ação, 

categoria econômica e fonte de recursos). 

• Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta. 

• Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP. 

• Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência; 

Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a 

LDO inicial ainda não estiver aprovada. 

• Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 

planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 

Recursos, etc. 

• Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais 

analítico para o planejamento. 

• Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da 

LDO, conforme modelo definido pela STN. 

• Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas 

alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 

• Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de 

Demonstrativos Fiscais. 
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• Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, 

despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e 

para os dois exercícios seguintes. 

• Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos. 

• Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 

• Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores - RPPS. 

• Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

• Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

• Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e 

Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, 

Grupo de Fonte de Recursos,  especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em 

especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 

163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

• Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e 

permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

• Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 

administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando o 

disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. 

Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações 

conforme dispuser a legislação municipal. 

• Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

• Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

• Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização 

e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 

• Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de 

percentuais ou índices. 

• Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da 

Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

• Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou 

dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de receitas. Permitir também a utilização do 

Cronograma de Desembolso Mensal (AUDESP). 

• Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, 

fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 
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• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 

indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 

101/2000 (LRF). 

• Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 

administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 

101/2000 (LRF). 

• Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) 

conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

• Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

• Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 

Categorias econômicas; 

• Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

• Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 

• Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o 

vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 

Gestão); 

• Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 

portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

• Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 

acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, 

destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 

Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 

• Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da 

educação, saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

Módulo para Tesouraria 

• Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a 

compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

• Possuir controle de talonário de cheques. 

• Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

• Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 

• Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 

período determinado. 

• Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme as 

necessidades do estabelecimento bancário. 

• Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a 

baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 

• Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 

automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de 

geração de arquivos. 
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• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

• Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

• Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos 

para um mesmo fornecedor. 

• Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 

• Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

• Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos 

empenhos ou não. 

• Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

     Módulo para Administração de Estoque  

• Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 

almoxarifados; 

• Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo; 

• Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

• Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

• Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido de 

Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

• Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 

requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

• Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

• Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

• Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 

movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

• Permitir o registrar inventário; 

• Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

• Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas 

nos estoques desse setor; 

• Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

• Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

• Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de classificação de 

materiais; 

• Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

• Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro único 

dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele 

sistema; 

• Emitir recibo de entrega de materiais; 

• Permitir a movimentação por código de barras; 
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• Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 

 Módulo para Gestão de Compras e Licitação 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade de 

licitação e datas do processo; 

• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, 

registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 

comparativo de preços; 

• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e 

leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com 

controle sobre o prazo de investidura; 

• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos 

pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético 

para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização 

de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de 

contratos; 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de empenho 

e a respectiva reserva de saldo; 

• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 

fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de 

documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a 

data limite de inabilitação; 

• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de 

serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados 

pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua disposição dentro do 

documento; 

• Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a 

evitar a redundância e a discrepância de informações; 

• Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

• Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

• Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

• Permitir cotação de preço para a compra direta; 

Módulo para Gestão do Patrimônio  

• Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros órgãos 

da administração pública e também os alugados pela entidade; 
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• Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação 

de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle 

dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 

• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas 

constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, 

amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em 

conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema contábil; 

• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 

amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 

complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 

depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 

explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 

independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

• Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, 

furto/roubo, entre outros; 

• Permitir a realização de inventário,  

• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

• Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 

usuário; 

• Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 

• Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, 

permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses 

campos dentro do corpo da etiqueta; 

• Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo 

para informar valores; 

• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código 

interno como pela placa de identificação; 

• Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos 

bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil 

(valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); 

do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as 

depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no final do período; 

• Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conformidade 

com os Tribunais de Contas. 

  Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009-Tranparência 
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• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em 

„tempo real‟ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 

orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 

empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 

parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 

necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade 

gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 

orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, 

Projeto/Atividade, Grupo, Elemento, Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, 

Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 

- Órgão;  

- Unidade Orçamentária; 

- Data de emissão; 

- Fonte de recursos; 

- Vínculo Orçamentário; 

- Elemento de Despesa; 

- Credor; 

- Exercício; 

- Tipo, número, ano da licitação; 

- Número do processo de compra; 

- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 

- Histórico do empenho; 

- Valor Empenhado; 

- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 

- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 

totais por Poder, Órgão, Unidade, Categoria Econômica e Credores. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 
 

Pregão: 005/2016 

35 

 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por 

Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais 

por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 

Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica 

e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 

por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa 

e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 

Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 

por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 

individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 

Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 

individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 

Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão 

das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e 

Arrecadação Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 

Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no 

dia, no mês e no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no 

período selecionado. 

02 - Folha de Pagamento  

SOFTWARE PARA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

• Ser multi – empresa;  

• Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 

inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 

(temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matricula alterando apenas o contrato para 

não alterar futuras integrações; 

• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 

lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização 

das atividades; 
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• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 

todos os pagamentos e descontos; 

• Permitir o cadastramento de cursos extracurriculares dos funcionários; 

• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 

complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de manutenção destas 

informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e 

geração de arquivos; 

• Permitir o registro de atos de advertência e punição; 

• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente 

a baixa na época e condições devidas; 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 

ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação 

judicial; 

• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 

dos mesmos; 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 

tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo 

com a legislação; 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 

disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

• Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, 

selecionando por tipo de afastamento; 

• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 

como salário família e auxílios creche e educação; 

• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 

quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda 

por faltas e afastamentos; 

• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 

transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 

folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 

• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 

periculosidade, insalubridade, faltas, descontos diversos e ações judiciais; 

• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

• Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 

integrando essas informações para DIRF; 
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• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 

quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e 

Complemento Final Dezembro) 

• Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 

complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 

automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil e 

demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do mesmo mês, emitindo todos os 

relatórios separados por tipo de referência tais como Holerite, resumo mensal, folha analítica, etc.; 

• Permitir o cálculo de Folha Retroativa COM encargos (IRRF/Previdência), para admissões 

do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 

pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 

adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 

recálculos gerais, parciais ou individuais; 

• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores 

com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou 

prorrogado; 

• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 

cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo 

mensal e liberar a movimentação. 

• Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

• Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética; 

• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento; 

• Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, 

rescisões de contrato e férias; 

• Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de Previdência 

Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED; 

• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos 

e pagamento PIS/PASEP; 

• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com 

livre formatação desses documentos pelo usuário; 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando disponível pelo 

banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 

• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem nos relatórios; 
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• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 

texto. 

• Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem com layout 

aberto e com código de autenticidade; 

• Permitir o lançamento de diárias; 

• Permitir cadastro de repreensões; 

• Permitir cadastro de substituições; 

• Permitir cadastro de Ações judiciais; 

• Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, 

afastamentos e eventos; 

• Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 

• Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 

• Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet sem 

necessidade de cópia de arquivos; 

• Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 

• Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 

• Separar os cálculos por tipo de referência  ex: folha mensal, adiantamento, rescisão, folha 

complementar e 13º salario; 

• Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de referências já 

encerradas; 

• Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos diferentes; 

• Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo excel; 

• Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações antes de 

gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e classificações; 

• Possuir cadastro de EPI‟s com controle de entrega, devolução e validade dos equipamentos; 

• Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar e excluir 

qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e fixos, sem que haja a 

necessidade de abertura de nova tela; 

• Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 

• Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 

• Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 

• Emissão de ficha financeira de autônomos; 

• Geração do arquivo para atender o tribunal de contas do Estado; 

Ato Legal e Efetividade 

• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 

outros); 
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• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 

alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 

funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 

parametrizadas pela empresa; 

• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e 

tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo 

Efetividade (Tempo Atual mais Anterior). 

• Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica 

por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros 

Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 

como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e 

atividades exercidas pelo funcionário; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização de 

agentes nocivos à saúde. 

• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados 

históricos; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de 

riscos; 

• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Concurso Público 

• Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de 

vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 

aprovação/reprovação e a classificação. 

• Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do 

concurso e edital. 

• Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 

endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e edital 

com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora do concurso. 

Contracheque WEB 

• Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor 

de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo 

alteração da senha após primeiro acesso; 

• Permitir lançamentos de eventuais tipo horas extras, adicionais e outros eventos, mediante a 

homologação pelo administrador; 
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• Permitir procedimentos administrativos; 

• Permitir agendamento de pericias médicas; 

• Permitir visualizar a ficha funcional; 

• Permitir visualizar a ficha financeira; 

• Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 

• Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 

• Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 

• Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 

• Permitir consultar faltas; 

• Permitir consultar afastamentos; 

• Permitir registro de ponto eletrônico; 

• Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 

• Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 

• Permitir consulta de contribuição previdenciária;     

• Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 

• Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo 

disponibilizar proventos, descontos e liquido; 

• Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 

administrador; 

• Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 

• Permitir solicitação de adiantamento de salário; 

• Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 

• Permitir avaliação de desempenho;  

• Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo 

de Cálculo; 

Controle de Ponto Eletrônico 

• Integração dos cadastros com o software de folha de pagamento; 

• Permitir configurar dia de frequência inicial e final; 

• Permitir configuração de jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada; 

• Permitir configuração de hora extra e faltas por jornada e por vinculo; 

• Permitir configuração de faltas por jornada e vinculo; 

• Permitir cadastro de feriados e ponto facultativo; 

• Permitir compensação de horas falta; 

• Possuir além do layout portaria 1510 mais um tipo de layout de importação do relógio; 

• Permitir manutenção das batidas; 
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• Possuir exportação do arquivo tratado para fiscalização; 

• Permitir integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimento mensal da folha 

de pagamento sem troca de arquivos; 

• Possuir módulo de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração de limites 

(teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco; 

• Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle; 

• Possibilitar o lançamento avulsos no banco de horas, a credito ou a débito; 

• Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; 

• Ser multi-usuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas gerências;  

03 – Suporte Técnico Operacional  

a) Suporte técnico Operacional: consiste na prestação de serviços de orientações sobre a 

operacionalização dos sistemas a serem dado pelo representante designado pela empresa, 

através de qualquer meio de comunicação e manutenção através de equipe técnica de 

informática para solução, em até 6h (seis horas), de eventuais problemas ligados aos 

sistemas contratados.  

b) O suporte técnico estará disponível à Câmara Municipal por meio de telefone, fac-símile, e-

mail, correspondência, acesso remoto, e ainda, quando necessário, pessoalmente, através de 

reuniões na sede da empresa a ser contratada, a serem agendadas pelos profissionais técnicos 

envolvidos, ou “in loco” por um representante designado pela contratada, devendo este ser 

atendido em até 48h (quarenta e oito horas).  

04 – Cronograma de Implantação  

a)  O quadro a seguir, fixa os prazos máximos, em dias corridos, a serem contados a partir 

da data de disponibilização das bases de dados fornecidos por este Órgão Legislativo.  

Item Descrição Conversão Implantação Treinamento Operação 

1 Sistema de Contabilidade Pública 15 5 5 5 

2 Sistema de Folha de Pagamento 15 5 5 5 

  

VII – DO REAJUSTE  

1 – O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante 

vencedora, que será fixo e irreajustável, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.    
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ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

 

A empresa _________________________________________, com sede na 

__________________________________, CNPJ Nº __________________________, representada 

pelo(a) Sr(a) _________________________, CREDENCIA o(a) Sr(a) _______________________ 

(CARGO), ________________________, portador(a) do RG nº _____________________ e CPF nº 

____________________________, para representá-la perante a Câmara Municipal de Jaguariúna 

em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 005/2016 (Contrato para Locação de Licença, 

Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, 

bem como Treinamento, Manutenção, Atualização e Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as 

discriminações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO – ANEXO I. 

 

 

________________________________ 

NOME 

RG 

CARGO 
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 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 

  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

  

 

____________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _____________________________, portador 

(a) do RG nº _________________, e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 

seu art.3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da 

referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art.3º da 

citada Lei Complementar. 

  Por ser verdade assina o presente. 

    ..................., ........ de ................................. de 2016. 

 

____________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes 

“B”, sob pena de sujeição às penalidades previstas no item 15 do edital de Pregão Presencial nº 

005/2016 (Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema 

de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, Atualização 

e Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL 

DESCRITIVO – ANEXO I). 

 

EMPRESA: ___________________________________________________ 

CNPJ Nº: _____________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________ 

CARGO: ______________________________________________________ 

RG e CPF: _____________________________________________________ 

 

ASSINATURA: _________________________________________________ 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA: 

__________________________. 

 

AUTORIZAÇÃO:  PRESIDENTE DA CÂMARA – VEREADOR ADILSON JOSÉ 

ABRUCEZ – PRESIDENTE. 

 

OBJETIVANDO, Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de 

Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, 

Atualização e Suporte Técnico Operacional. 

 

Pelo presente instrumento contratual firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIÚNA, com sede à Rua Alfredo Bueno, 1.189 – Centro – Jaguariúna – SP, CNPJ nº 

51.313.955/0001-30, ora denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente 

Vereador ADILSON JOSÉ ABRUCEZ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº RG 6.837.999-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 028.174.382-72, residente e domiciliado 

na Rua Quinze de Novembro, 535 – Jd. Berlim – Cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo – CEP 

13820-000, e de outro lado a Empresa ________________________, doravante designada 

CONTRATADA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes CNPJ sob o nº. 

_________________________, sediada na ___________________, nº _____ – bairro 

_____________ – Cidade _____________, Estado _____________, representada por seu 

Representante Legal, Sr. _______________________, nacionalidade ____________, estado civil 

___________, profissão _____________, portador do CPF Nº ________________, e da cédula de 

identidade RG Nº ____________________, residente e domiciliado à (rua, cidade, estado e CEP). 

Ajustam o presente instrumento, nos termos das Leis nºs 10.520/2002, 8.666/1993, e Resolução 

166/2013 deste Órgão Legislativo, e integra a este, independente de transcrição de Proposta 

apresentada pela Contratada, sendo resultante do Pregão Presencial nº 005/2016 o edital e seus 

anexos, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que 

contrariem as disposições deste CONTRATO, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes: 

I – OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema de 

Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, 

Atualização e Suporte Técnico Operacional, para atender as necessidades da CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL 

DESCRITIVO – ANEXO I. 

II - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
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2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da presente aquisição, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 

Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Pregão Presencial nº 05/2016 e ANEXOS 

b) Proposta da CONTRATADA. 

2.2. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a prestação do objeto 

adquirido. 

III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

consignada no orçamento vigente.  

ÓRGÃO/FUNÇÃO: 01.02  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.11 
FICHA: 10 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FUN/PROG/CATG: 01.031.0001.2001.0000  

 

IV - PREÇOS: 

4.1 - A Contratante pagará à Contratada pela prestação dos serviços os seguintes valores, 

incluindo-se todos os insumos necessários para a devida prestação dos serviços e consignado 

em sua proposta, o valor de: 

4.1.1 - Valor Total Global de R$___________ (________________________________), 

onde somam-se todos os itens abaixo compreendendo entre implantação e locação de 

sistemas de contabilidade e folha de pagamento por um período de 12 meses. 

4.1.2 - Item A: Implantação e treinamento de Sistema de Contabilidade Pública  R$ 

__________ (___________________________). 

4.1.3 - Item B: Implantação e treinamento de Sistema de Folha de Pagamento  R$ 

__________ (___________________________). 

4.1.4 - Item C: Locação de Licença e Uso de Sistema de Contabilidade Pública, bem 

como, Manutenção, Atualização e Suporte Técnico Operacional  R$ __________ 

(___________________________). 

4.1.5 - Item D: Locação de Licença e Uso de Sistema de  Folha de Pagamento, bem 

como, Manutenção, Atualização e Suporte Técnico Operacional   R$__________ 

(___________________________) –  

 4.2 - O pagamento do valor total global acima será efetuado em parcela mensal, após o aceite 

de sua prestação, devendo a Contratada emitir as respectivas Notas Fiscais, que deverão ser 

pagas em 15 (quinze) dias corridos, da data do aceite da Nota Fiscal. 
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4.3 - Os preços serão fixos e irreajustáveis para o período. 

4.4 - A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

4.5 - Estão incluídos no valor global os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, 

seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas 

necessárias para o bom cumprimento na prestação dos respectivos serviços.   

V – REAJUSTE DE PREÇO: 

5.1 - O valor da prestação mensal devida pelo contratante poderá ser reajustado após o prazo 

de 12 (doze) meses, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica; 
  
                    IPC  

R = Po . [ ( -------- ) - 1]  

                    IPCo 

Onde: 

R = parcela de reajuste;  

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste;  

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste; 

Considera-se: 

I - Mês de Referência dos Preços - aquele estabelecido no contrato nos termos do art. 3º do Dec. 

48.326, de 12-12-2003;  

II - Mês de Aplicação do Reajuste - aquele resultante do decurso de prazo da periodicidade do data 

de apresentação da proposta nos termos do art. 4º do Dec. 48.326, de 12-12-2003. 

5.1.1 - O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da 

licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 

meses. 

5.1.2 - Havendo prorrogação de Contrato, com previsão legal no art. 57 da Lei 

8.666/93, poderá o valor ser reajustado com base na fórmula acima, devendo o mesmo 

ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo Presidente desta Câmara 

Municipal. 

5.2 - poderão ainda serem revistos, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

VI - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 – A Contratada apresentará à Câmara Municipal de Jaguariúna, após cada período 

mensal de prestação dos serviços correspondente a Ordem de Serviço encaminhada para a 

Contratada, respectiva nota fiscal/fatura a que o pagamento se referir. 
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6.2 – O prazo de pagamento é de 15 (quinze) dias corridos, após o aceite de cada Nota Fiscal 

emitida mensalmente por esta Câmara, e à vista do termo de recebimento definitivo ou 

recibo. 

6.3 – A Câmara terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal, 

para aceitá-la ou rejeitá-la. 

6.4 – A nota fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 

6.3, a partir da data de sua reapresentação. 

6.5 - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 

consultado por ocasião da realização de cada pagamento.  

6.6 - O pagamento será feito mediante apresentação de Boleto Bancário, respeitando as 

demais cláusulas do edital. 

VII - VIGÊNCIA: 

7.1. Este contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, a contar da data de aceite da 

implantação dos serviços, que será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei 

Federal 8.666/93 em seu art. 57 e desde que não haja denúncia pelas partes, com 90 

(noventa) dias de antecedência. 

VIII – CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO: 

8.1. Os Sistemas objeto do presente contrato deverão estar em pleno funcionamento no prazo 

máximo de 30 dias respeitando o cronograma de implantação. 

8.2. A CONTRATANTE designará um funcionário, o qual deverá analisar as características 

exigidas, consoante o Memorial Descritivo – ANEXO I, juntamente com um funcionário da 

empresa CONTRATADA. 

IX – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. Para o recebimento do objeto desta contratação, serão também observadas as condições 

previstas no MEMORIAL DESCRITIVO – Anexo I. 

9.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as condições 

contratuais e os seus anexos. 

X – GARANTIA: 

10.1. Garantia em 100% (cem por cento) de qualidade do objeto do contrato, respeitando todo o 

contido no Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO, por período integral deste contrato. 

XI - DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: 
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11.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste Contrato. 

XII – RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 

12.1 - fornecer à Contratada a Ordem de Serviço, que será expedida pelo departamento finanças 

e contabilidade; 

12.2 - prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço; 

12.3 - efetuar os pagamentos devidos; 

12.4 - cumprir as demais condições contidas no Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO. 

12.5 - compromete-se a usar os programas somente dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Contrato obedecidas as respectivas especificações. 

12.6 - obriga-se a não entregar os programas, nem permitir o seu uso por terceiros, 

resguardando da mesma forma, os manuais, as instruções e outros materiais atinentes aos 

sistemas licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, vedando cópias, 

reproduções e divulgações, a qualquer título, e sob qualquer forma, por qualquer pessoa. 

12.7 - todos os produtos ou materiais, exceto banco de dados, fornecidos com base neste 

Contrato, são de propriedade da Contratada, sendo vedada sua reprodução e/ou divulgação de 

seu uso s terceiros, e deverão ser devolvidos pela Contratante quando findo ou rescindido este 

ajuste. 

12.8 - deverá manter constante vigilância sobre os produtos finais gerados pelos sistemas, 

ficando a Contratada obrigada a tomar as medidas corretivas que se fizerem necessárias, tão 

logo seja cientificado de qualquer anormalidade mesmo constatada após o término do contrato. 

CONTRATADA: 

12.9 - indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que 

se relacionar com o serviço; 

12.10 - não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco 

com agente político ou Vereador de Jaguariúna; 

12.11 - é responsável direta e exclusivamente pela perfeita prestação de serviço objeto deste 

Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

ocorrentes em sua execução, que venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 

CONTRATANTE ou para terceiros; 

12.12 - é responsável também pela qualidade na execução do objeto licitado, cabendo-lhe 

verificar o atendimento dos padrões e condições exigidos no Pregão e seus anexos; 

12.13 - se obriga a cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e 

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 
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12.14 - se responsabilizará pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto 

deste contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que 

porventura incidam ou incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários; 

12.15 - é responsável direta e exclusivamente pela perfeita execução do objeto deste Contrato e, 

consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos ocorrentes 

em sua execução, que venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 

CONTRATANTE ou para terceiros. 

12.16 - se obriga a dar atendimento à Contratante quando solicitado no prazo máximo de 6h 

(seis horas), exceto o atendimento “in loco” que será de até 48h (quarenta e oito horas), 

conforme estipulado no Memorial Descritivo – ANEXO I. 

12.17 - se obriga a cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e 

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

12.18 - obriga-se na vigência deste Contrato, em fornecer à Contratante, versões sempre 

atualizadas dos Sistemas objeto do mesmo, bem como a manutenção dos mesmos, conforme 

todo o estabelecido no Memorial Descritivo – ANEXO I, da Licitação 005/2016, Processo 

Administrativo 659/2016, fazendo o mesmo parte integrante deste. 

12.19 - Obriga-se ainda, na eventualidade da descontinuidade da prestação dos serviços objeto 

deste contrato por motivo de falência, decisões judiciais, cessação ou modificação do ramos de 

atividade, ou outras situações análogas com a empresa contratada, a Câmara fica autorizada a 

utilizar o sistema, cujos componentes deverão ser entregues, em mídia digital, à Administração 

pela contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, a saber:  

12.19.1 - Código fonte da última versão do sistema;  

12.19.2 - Descrição das funcionalidades;  

12.19.3 - Modelagem lógica e física dos dados;  

12.19.4 - Dicionário de dados;  

12.19.5 - Views e procedures do banco de dados;  

12.19.6 - A última versão executável do sistema.   

XIII - PENALIDADES: 

A Licitante que apresentar documentação inverossímil, praticar ato ilícito ou falta grave, ou cometer 

fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-se ainda, segundo a gravidade da falta 

cometida, à aplicação das seguintes penalidades: 

13.1 – suspensão temporária do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jaguariúna, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais. 

13.2 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
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13.2.1– Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, 

depois de decorrido 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa 

ressarcir a esta Câmara os prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos 

determinantes da punição. 

13.3 – A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade; a não 

regularização da documentação de regularidade fiscal no prazo previsto; a recusa em assinar 

o Contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos; ou a não comprovação da condição de ME ou EPP, ensejarão a cobrança pelo 

Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

total da proposta, lance ou oferta, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no 

subitem 13.1. 

13.3.1 – O disposto no subitem 13.3 não se aplica aos adjudicatários remanescentes 

que, convocados, não aceitarem assinar o Contrato com o saldo do quantitativo e o 

período remanescente do Contrato anterior. 

13.4 – Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, o Contratado poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes 

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da 

Lei 10.520/02): 

13.4.1 – advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente. 

13.4.2 – multa, nas seguintes situações: 

13.4.2.1 – de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso, se o contratado não cumprir com o fornecimento até o 5º (quinto) dia 

corrido do atraso, após o que, a critério desta Câmara, poderá ser promovido o 

cancelamento do Contrato.  

13.4.2.2 – Em caso de cancelamento do Contrato por esta Câmara, decorrente do 

que prevê o subitem acima, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula 

contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor total do Contrato, de acordo com a gravidade da infração. 

13.5 – As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada. 

13.6 – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 

eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar a Contratante. 

13.7 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, 

ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou 

impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

XIV - RESCISÃO: 
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14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enumeradas, ensejará, também, em sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer motivos elencados no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A rescisão do Contrato poderá ser efetivada sob qualquer das formas delineadas no art. 

79, da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 

78, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa prevista 

no item 13.4.2. 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na prestação 

de serviço em cumprimento do objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

15.2. A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no 

que concerne ao cumprimento da legislação prevista em Lei, em especial no que diz respeito às 

normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 8-7-78, 

do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de 

multa por parte da CONTRATANTE e/ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 

cabíveis. 

15.3. O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços ora avençado 

não terá relação de emprego com o CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer 

pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado judicialmente, a Contratada o 

ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar. 

15.4. CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.    

15.5. Aplicam-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, 

na Lei Federal nº 8.666/93, Resolução 166/2013 deste Órgão Legislativo, e ainda na Lei 

Complementar nº 123/06, e respectivas alterações. 

15.6. Sendo necessário à Administração, poderá invocar o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, no 

qual reza que “O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato”. 

 

XVI - TOLERÂNCIA: 

16.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, 

a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de 

seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
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esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

XVII – VALOR DO CONTRATO: 

17.1 Dá-se ao presente Contrato, o valor Global de R$ _________ (________________), para 

todos os efeitos legais, a ser pago pela Contratante, que será obtido com a soma de todos os 

itens abaixo compreendendo entre implantação e locação de sistemas de contabilidade e folha 

de pagamento por um período de 12 meses. 

XVIII – DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

18.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA serão assinados Termo de Ciência e 

Notificação, conforme Anexo VIII, relativo, se for o caso, à tramitação deste Processo perante o 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

XIX – DA LICITAÇÃO 

19.1. Para a execução do objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 005/2016, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo nº 

659/2016. 

XX – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. O Contratante, por meio de funcionário designado através de portaria, efetuará a 

fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar 

conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados 

e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 

prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços, nos termos estabelecidos no 

Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO. 

20.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal o direito de verificar e exigir a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 

20.3. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da 

total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 

20.4. O gestor do Contrato será designado através de portaria e será o responsável pela 

documentação comprobatória da Contratada, indicará/conferirá o aditamento do presente 

contrato, penalidades, pagamentos à contratada, inclusive rescisões e revogações. 

 

 

XXI – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

21.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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XXII - FORO: 

22.1. Elegem as partes contratantes a Comarca de Jaguariúna para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.                           

E por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 

perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Jaguariúna, ______ de __________________ de 2016.  

 

 

 

 

 

_____________________________                                _____________________________          

           Adilson José Abrucez                                                        Representante Legal 

           Vereador / Presidente 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 

Nome: 
RG: 

 

_________________________________ 

Nome: 
RG: 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

  

I – OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de 

Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, 

Atualização e Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as discriminações contidas no 

MEMORIAL DESCRITIVO – ANEXO I, destinado a atender as necessidades do departamento 

financeiro desta Casa de Leis 

  

A empresa   ________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________, sediada no endereço _____________________________, apresenta sua 

PROPOSTA COMERCIAL para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas 

no Pregão em epígrafe. 

  

ITEM IMPLANTAÇÃO UN. Qtde PREÇO 

MENSAL 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

A Contabilidade Pública. único 01  R$ 0,00   

B Folha de pagamento. único 01  R$ 0,00   

VALOR TOTAL DA IMPLANTAÇÃO (A+B) R$ 0,00   

ITEM LOCAÇÃO UN. Qtde PREÇO 

MENSAL 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

C Contabilidade Pública. mensal 12      

D Folha de pagamento. mensal 12      

VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO (C+D)     

VALOR TOTAL GLOBAL (IMPLANTAÇÃO + LOCAÇÃO)   
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II – PRAZO CONTRATUAL: O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, a 

contar da data de aceite da implantação dos serviços, que será de até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Serviço. 

III – VALIDADE DA PROPOSTA: a presente proposta terá validade por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da abertura do envelope Proposta de Preço. 

IV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O prazo de pagamento é de 15 (quinze) dias corridos, 

após o aceite de cada Nota Fiscal emitida mensalmente por esta Câmara, e à vista do termo de 

recebimento definitivo ou recibo. 

V – A formulação desta proposta, atende na íntegra todo o conteúdo exigido no MEMORIAL 

DESCRITIVO – ANEXO I, como também a Minuta de Contrato – ANEXO V e todo o 

conteúdo do Pregão em epígrafe. 

Por ser verdade, assina o presente; 

______________,_____ de_____________ de 2016. 

  

  

___________________________________________ 

Representante Legal 

RG nº 

 

  

Informar: 

Banco nº 

Nº Agência 

Nome da Agência 

Nº Conta Corrente e o DV 
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ANEXO VII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

  

ORDEM Nº              /2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

  

I – OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de 

Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, 

Atualização e Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as discriminações contidas no 

MEMORIAL DESCRITIVO – ANEXO I, destinado a atender as necessidades do departamento 

financeiro desta Casa de Leis. 

 

Empresa: _______________________________________________. 

 

A empresa acima, deverá efetuar a devida implantação do sistema cotado no pregão em epígrafe. 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias corrido, a contar da data de aceite de cada Nota 

Fiscal. 

 

Jaguariúna, _________, de ______________________ de 2016. 

 

 

ass.:_______________________________________ 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Juntamente com contrato) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

 

OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema 

de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, Atualização 

e Suporte Técnico Operacional. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL 

DESCRITIVO – ANEXO I, destinado a atender as necessidades do departamento financeiro desta 

Casa de Leis 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaguariúna 

CONTRATADA: _______________________________________ 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 005/2016 tipo menor preço, regime de execução 

empreitada por preço global. 

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final a sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Jaguariúna, _____ de __________________ de 2016. 

 

 

__________________________ 

Vereador Adilson José Abrucez 

Presidente 

 

__________________________ 

Contratada 


